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E§'IIAD'O DE SERGIPE
PREFEITURA MUN'ICIPAL DE ITÂBAIANIN'HA

GABIN,CTf, DO CESTOR MTINIC]IPAL

INSTRUÇÃO NORII{ATTVA N" OO4aíü2O

rrABAlÂú[NIrAl§E,25 DE M.ÀIO DE 2020

Consolida orientações aos órgãos e entidades

do governo municipal' quanto às mcdidas de

prot§ção para enfrenamento da emergência
de 

- 
saúàe PÍúlica de imPorÍincia

internacional decorrente do ooronaürus
(covlD-le).

o Pret'eito Municipel de ltabaianinha" no uso clas competências conferidas pela Lei

ó.gâ*;u do tvtunicipio de ltabaianinha e em observância ao disposto na L'ei n" 13'979'

de 6 de fevereiro d" 202õ:;ó;;reb Municipal n" 052/2o2o,e ao Decreto Legislativo n"

29/2020;

CONSIDERANDO a declaração da organização Mundiat de saúde (oMS)" que

;;.r;,fi;;, "n*o 
pu,,d"*iu a a.ença ***ão y,"lo Novo Coronavírus (COVID-19), e as

orientações emanadas pelo Ministério da Saúde;

CoNSIDERANDO a necessidade de padronizar procedimentos de prevenção e' ao

mesmo tempo, mant€r o regutar desempenho das atividades finalísticas de sewiços

ilbii;;r ;;ã;inistrativos dõs órgãos municipais, de modo a causar o mÍnimo impacto

aos interesses da PoPulação;

CONSIDERANDO as edições rlas Instruções Normativas n"s 001' 0o2 e 0o3/2O20 que

d,;põ; sobre orientafO"'r áãr Àtgíts e entidades do governo munioipal, quanto dts

medidas de proteção parà enfrentamãnto da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronai/irüs (COVID-19); e'

CONSIDERANDO a neçessidade de adoção de medidas para a redução do potenclal 
-de

""riaããJróovl»-r9 
e-far"-u p*t"*"ça" da saúde dos agentes públicos municipais'

pr"ráarr"r de serviços "-ri.;úttt"t 
que frequentam as dependênçias das repartiçÔes

públicas, resolve:

cAPÍ't'Lll,o t
DA FINALTDADE

ArL lo Consolidar norÍnas e procedimentos a serelrt adotados para orientaçÕes

órgãos e entidades do governo municipal' qtuanto às medidas de Proteção Para

enlientamento da emergência de saüde Pública de importância intemacional decorrente

clo coronavírus (COVD-19).
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GABINETE DO GESTOR MUNICIPAL

CAPITULO II
DÀ ABRANGTiYCIA

Art. 2". As medidas para a mitigação dos riscos decorrentes da doença causada pelo

Novo Coronavirus (CSVID-ibl,ã" âmbito do Adminisrração Püblica Municipal direta

e indireta, obedecerão ao disposto nesta normativa'
parágrefo único. As modiàas de que tngtÍr ssgs normative têm oarátor t6mporário €

devemvigeratédisposiçãoemcontrárioconstantedenorrtativado
Gestor MuniciPal' 

.APÍTUL' ,,r
DO§ CONCEIT()S

ArL 3n Para fins desta normativa, considera-se:

I _ caso suspeito: "q;"k 
q*'""iver s<ib üatamento medico ern procedimento de

investigaçao para confirmação da infecçâo por COVID-19:
II - contato prOximo:- 

"rrut 
u apto*imoitamente dois metro§ de urn pa'ciente com

sus,eita de covlD-ls, oã";, àu *"r*u sala ou área de atendimento" por um período

;;;í;;;.Jr, sem uso de equipamento de proteção indiüdual'

CAPiTULO TV
DA§ RESPONSABILIDADES

Àrt. 4u. Das secretarias municipais § autarquia§ vinculadas a administração pública

municipal:
I.CumprirefazercumprirestalnstruçãoNormativanoâmbitodetodasasunidades
subordinadas a secretaria;
II - Gerenciar e rrscatiá todos os procedimentos inerentes ao en!?entamento da crise

de saúde pública a. i*frrtar"ülii"ã*i"".1, novo coronavirus (covlD-19);
illlá"rã""olver poliiicas internas para o g'renciamento da máqgina púhli'ca;

IV- Adotar medidas O. pi"*"çe", ô"rt"tu-" redução da transmissibilidade do COVID-

19 em face dos seus agentes públicos;
v - consçientizar seus funcionários quanto aos riscos do cov[D-l9 e quanto à

neoessidade de reporüarem a ocorrência de eventuais sintomas'

CAPÍTULOV
DOS PROCEDIMENTOS

SEÇÃO I
DO ACESSO

Àrt.5'. o acesso às dependências «tos órgãos públicos municipais fica-restrito a:

r _ Agernes públicos;;Ã;;;;-do-quadio própno de pessoal de cada repartição

municipal;
II - Terceirizados que Prestem serviços aos Órgâos públicos municipais:
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIAI{INHA

GABII{ETE D'O GESTOR MUNICIPAL

III - Usuários dos serviços públicos, estes devendo obedecer o controle de açesso

realizado pelo agente de portaria do estabelecimento" que deveriir e§tabelecer
procedimentos para evitar aglomeraçôes dentro das repartiçôes
i,aragrafo ilnico: Fica proibido o ac€sso às repartições do municipio, seja poÍ agsnte§

públiõos elou usuários dos serviços públicos, sem a utilização da máscsra de p«rteçÍlo.

§EÇÃO II
I»O FUNCIONAMENTO

Art. 6". Ficam no prazo de 30(trinta) dia-s, no que couber' §uspensos:

I - A entrada de pOUtico externo na Biblioteca "Indústria do Conhecimento", Quadras
Poliesportivas e demais locais de uso coletivo;
It - A realização, nas dependências dos órgãos públicos" de quaisquer ev§ntos coletivos
que não guardem relação direta com o enÍientamento da crise de saúde pública de

importância internacional, novo Coronavirus (COVID- I 9);
parágrafo Único: O atendimento presencial ao público exteÍno poderá ocorrer nas

."purIiçõ"r públicas desde que se tenha possibilidade de estabeleçer o controle de

ucesso, para evitar aglomeração e que todos estejam utilizando máscaras de pÍoteção.

snç:Ão ilI
DO§ AGENTES PÚBLICOS

Art. 7". Ficam suspensas as viagens dos agentes públicos municipais para destinos com

comproyada transmissão comunitária, ressalvadas as hipóteses de urgência vinculadas
ao controle da pandemia ou nos casos autorizados pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal.

Art. 8". Os agentes püblicos que tenharn via.;ado ao exterior, independente do pa.{s, ou
para ciclades lrasileiras com iransmissão su§tentâda, ou, ainda, que tenham mantido

àontato próximo com casos suspeitos ou confirmados de COWD'I9 devem realizar

suas atividades por meio de trabalho remoto, pelo período de 14 dias, contado§ da sua

data de regresso ou da data do contato, cabendo ao çhefe rmediato, quando for o caso,

eneaminhir ao departarrento de Recursos Humanos relatório das aüvidades
desemoenhadas no Deríodo.
parágrafo Único: Os servidores devem comunicar imediatamente a ocorrência da

situação mencionada à sua cheíra imediata e ao Departamento de Recursos Humanos.

Art. 9,,. Os agentes públicos, inclusive os com 6O anos ou mais, ge§tantgs e aqueles
portadores de ãoençai crônicas que compõem grupo de risco de aumento de mortalidade
por COVlD,l9 poderão executar as suÍrs atividades por meio de trabalho remoto,
durante o período de vigência desta normativa. Devendo encaminhar ao deportamcnto
de Recursos Humanos relaório das atividades desempenhadas no periodo.
I - Os agentes públicos citados no colrut cujas atividades não podem ser

desempenhadas por meio de trabalho Ísmoto devem ser realocados prioritaríamente para

reforçâr o. se*íçor destinados ao enfrentamento da crise de saúde em decorrência do
covlD-le.

lnítrusão t{orm.tlv. ne oo4l2o2o - Página 3 de 5

https ://itabaian i n h a. se. gov. br/

:l

ry



'l't,rç'o-lei ru
26 cle muio tle 2020
Ano II 'ELlição N" 9(98

-5-
Preleitura [,lunicipal de ltabaiâninha- SE

Diário Oficial du
EXECUTIVO

IA
, \i*'

(À

p RE F,rru R l';'â3ts iJ"i"§f iil 
"o,u'no,n 

ro
GABINETE DO GESTOR MUNICIPAL

It - Os egentes públicos que não poderem ser realocados e que já tiverem período

aquisitivo de férias farõojus a sua concessâo'
ú - Or agentes públicos que não poderem ser realocados e que ainda nâo possuem

oeriodo aqúisitivo-de férias àeverá ser çoncedida a ante§ipagão das suas férias'

barágrafó (Jnico - A condição de portador de doença crônica exigida no cctput

«lepeide de comprovação, suprida por meio da apresentação de relatório expedido pelo

profissional de saúde comP§tente.

Art. 10. Todos os profissionais da saúde ou 8g§nte público municipal @erão ser

convocados peh sêcretaria municipal de saúde para cumprimento das escalas

estabelecidas pelas respectivas chefias, os quais obedecerão às determinações da

referida secretaria.
i - Ot agentes públicos lotados na Secretaria Municipal de Saúde com idade a partir de

60(sesseãta) anos, bem como, os que integram os grupos de ris§os, serão realocados.

prioritariamente, para reforçar os serviçoi destinados ao enfrentamento da crise de

saúde em decorrência da COVID-19.
II - O gestor da Secretaria Municipal «la Saúde devera comunicar ao§ agente§ públicos

convoçados nos termos do caput deste artigo, determinando o imediato cumprimento

6as esoalas estabelecidas, sob fona de aplicação das sanções administrativas e criminais,

decorrentes de descumprimento do dever funcional e abandono de cargo.

§EÇÃO ry
DAS LICITAÇÓES

Art. ll. As licitações, consideraclas imprescindlveis à manutenção de f'uncionamento

dos serviços err"r,ôiuit, deverão ser realizadas preferencialmente por.pregão eletrônico,

e na sua impossibilidade que sejam realizadas çm esPaços amplos, com cadeiras

posicionadas ã no minimo {doit)-n"t os de distância de uma para outra e deverá ser

àispcrnihilizacto álcoçl gel" luvas clescartáveis e o u§o cle másçara de proteção individual

§EÇÃO V
DAS REPÀRTIÇÕES P{'BLICAS

Art, 12. As repartições públicas deverão adotar imediatamente medidas para ampliar a

disponibitizaçdo de máscara de proteçâo" áLloool gel, inslalando dispensadores

priàcipalmenie nas Portarias, nas áreas de circulação e no scesso às salas de reuniões e

gabinites, onde todos deverão ser orientados a higienizar as mãos, seja com o-uso do

iroduto ou com água e sabão, e intensificar a limpeza dos banheiros, corrimãos, balcões

das recepções e maçanetas.
CAPITIII,O VI

DAS C()NSIDERAÇÔE§ FINAIS

Art. 13. Caberá aos órgilos municipais da administração pública direta e indireta

elaborar atos internos iara o enfrentamento da emergência de saúde pública de

importrància internacional decorrente do coronaví rus t COV I D- i 9 )'
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PR§F'EITURA MUNICIPAL DE ITABAIÂNINHA
GABINETE DO GESTOR MUNICIPAL

ArL 14. Os casos omissos serão dirimidos pela Gabinete do Gestor Municipal.

ArL 15. Esta lnstruçâo Normativa entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE I}O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TTABAIANINIIA, ESTADO
DE SERGIPE, EM 25 DE MAIO DE 2020.

I'1, CARVALHO
Municipal
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ESTADO DE §ERGIPE
PREFEITURA MUiiICIPAL DE IT^BAIÂNINHÂ

SECRDIARIA I|{ü-!üCIP^L DE CONTROLE INTERNO

I'ECRETO N' OdBTÀ,:lO
ITABAIÂNINHAI§E, T3 DE JULHO DE 2O2O

-Aprova a kstÍuçào Norrnaliva n" 0O412O20
que diqúe sobre orientações aos órgãos e

entidades do governo mrmicipal, quatrto às
medidas de pÍorcçao pera snfrentárncnto d.
ernergência de saúde pública de importâlcia
intcrnaçi:na! de§$ente do cor§naYlru§
(covlD.l9)"

O Prcfeiro do Municipio de lrabaianinha, E«ado de Sergipc, no uso das atribui§€€§ que

lba confere a Lct OrgÁníee

Cotrrldcf;.sdo os disposlúvos dâ IN nc tWnV2O quc ptcvê pÍoccdimêntos disPõê

soke orientações âoÉ órgãos e coridades do governo municipal' quanto fu B€didas dÊ

plot ção paÍa enftentamsmro dE em€rgencia dÊ sarlde públics dc importância
inrernacional decorrcntc do r:qooarirus (COVID- l9)-

DECR.ETA:

Ârü 1". Fica apÍovada I tnslrusão Norüaliva n" oO4/2O20, elaborada p€la secretaris
Municipel de Çontrolc lntcorc, que passa ser iúegraot dcste DecÍgto.

,{n. 2". Este DecÉto entra em }i8oÍ na dala de sua publicação' rctÍosgindo os elbitos

das dispxrsiçôes contidas na nomaliva ne (xN/2020 na dâra de sua Publiceção-

Denllo l-erarnda do
ipal Seçreútia de Comrole lntemo
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